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EDITAL DE coNvocAçÃo N..59/2025, DE 31 DE JULHo DE2o25.

José Reinaldo cintra, Prefeito Municipal de claraval, Estado de Minas Gerais' no

uso de suas atribuições que lhe sil;;nferidas pela legislação, e nos termos do

Edital do concurõ 
- 
pr:ntico e/ou Processo seletivo resolve convocar os

candidatos abaixã relacionados aprovados..no certame já mencionado para

ãptã.ãntrr a documentação relacionada no edital:

Artigo 1.o - Ficam convocados(as) os seguintes candidatos(as) aprovados(as)

emProcessoSeletivono0lt202Sparaocargodeodontólogo:

Luan Dermínio de Paula - lnscrição no 601

Artigo 2.o - Ficam convocados(as) os seguintes candidatos(as) aprovados(as)

", Éro."sso Selátivo no 01t2025 para o cargo de Professora:

Patricia Garcia Evangelista - lnscrição no 408

Alexandra Rosa de Souza - lnscrição no 463

Artigo 3.o - os candidatos(as) convocados(as) dev-erão comparecer até o dia 01

de Aqosto de 2025, no lepgrtamenio 
pessoai da Prefeitura de Claraval' na Rua

Espírito santo, n: 533, Centro, na Cidade de claraval/MG, munido dos

documentos necessários, consoante relacionado no Edital e passarão a exercer

as suas funçÕes , páttit áo dia 94,Ce Aqosto de 2025, ficando facultado o início

em data antêrior, caso haja possibilidade'

parágrafo Único - Os candidatos(as) que tiverem sua documentação aprovada

deverão aguardar nova convocação para tomar.posse de seus cargos ou celebrar

seus contratos, conforme o caso, e iniciarem o desempenho de suas funções'

Artigo 4.o - A não apresentação da documentação ou o não comparecimento nas

datas previstas gerará para os candidatos(asf a perda do direito de posse ou

celebração do J*itáto, ficando iácuftado' à' administração a convocação do

áio"iro da lista de classificados, se houver necessidade.

Claraval, MG, 31 de Julho de2025'

it'r"jBÊ-lÇÂüf;:r!jffi-E.-.ú %&tutmbh:e.,

Eçfi._E-;t*gz*rp_o-e5_

lrxrBFrAR ffiM _Jg _!_g.gJ rue§^
aldo Êintra


